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UM GIGANTE  CHAMADO

EDUCAÇÃO
Com números expressivos, a área é responsável pela formação de cerca de 

20 mil estudantes e conta com aproximadamente 2 mil servidores.  
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UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2019 • R$ 3,55

Te l e f o n e s  Ú t e i s
Ouvidoria-Geral ......................................................................... 3421-1600/Ramal 1274
Banco de Alimentos ....................................................................................... 3426-1836
Rua Marechal Rondon s/n - Baixio
Banco do Povo ............................................................................................... 3426-9669
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Cartório 1ª Registro de Imóveis .....................................................................3421-3030
Avenida Pedro Toledo, 135 - Centro
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ...............................3422-1138 / 3422-6929
Avenida Rui Barbosa, 870 - Centro
Cartório Eleitoral .................................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Rua Professora Dinorá Cruz, 71, Centro
Cartório de Registro Civil .............................................................................. 3426-5498
Avenida Rui Barbosa, 730 - Centro
Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
Avenida Rui Barbosa, 465 - Centro
Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
Rua João Mariano, 1015 - Centro
Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Guarda Civil Municipal ............................................................... 3425-3800 / 153 / 199
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Juizado da Infância e da Juventude ............................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
Avenida Alessandro Rangel de Lima, 1280 - Chácara Cibratel II
Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ..............................................3427-6234
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal .......................................................................................3426-1477
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro
Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PIT Boca da Barra .......................................................................................... 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão

CIDADE 
PREMIADA
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UM GIGANTE 
CHAMADO EDUCAÇÃO

NÚMEROS

A Educação de Itanhaém tem números 
impressionantes no tamanho de sua estrutura. 
São Profissionais que trabalham diariamente 
para manter a qualidade desse serviço para os 
cerca de 19 mil alunos da rede pública.

1150 
PROFESSORES

400 
EDUCADORES 
DE CRECHE

160 
INSPETORES 
DE ALUNOS

40 ESCOLAS

40 
SECRETÁRIOS 
DE ESCOLA

70 
OFICIAIS 
ESCOLARES
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EDUCANDO PARA O FUTURO
EXCELÊNCIA

A Educação de Itanhaém está em constante evolução. 
Com projetos inovadores, como Aprendizado do Futuro, 
comprometimento dos profissionais e muito trabalho, a rede 
municipal de ensino acumula prêmios e índices acima da 
média nacional nos indicadores de qualidade educacional. 

A busca na excelência nesse setor é prova do compro-
metimento da Prefeitura com a formação de nossos alunos 
e com as próximas gerações de cidadãos itanhaenses que 
farão de nossa cidade uma lugar cada vez melhor.  

Os números mostram que o Município lidera o ranking 

das cidades da Baixada Santista do Ensino Fundamental 
(anos iniciais) com a nota no Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (Ideb) de 6,5, ultrapassando a meta 
prevista para 2021, que é de 6,4, e superando a nacional 
(5,5) e a estadual (6,1). 

O desempenho confirma uma tendência observada 
nas últimas medições em que o Município aparece com a 
maior pontuação da região, em 2013 (5,8) e 2015 (6,2). Já 
nos anos finais, a rede municipal avançou de 4,7 para 5,0, 
equiparando-se à meta brasileira (5,0).

IDEB 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
Os números mostram que o Município lidera 
o ranking das cidades da Baixada Santista do 
Ensino Fundamental (anos iniciais)

6,5, ultrapassando a meta prevista para 2021, 

que é de 6,4, e superando a nacional
(5,5) e a estadual (6,1)
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INOVAÇÃO

Professores e alunos desenvolvem projetos com ma-
teriais recicláveis nas aulas de robótica ao transformar 
a teoria em práticas sustentáveis. Softwares avançados 
e objetos recicláveis apresentam soluções conscientes 
para diminuir os impactos causados ao meio ambien-
te. Desde o início, em 2013, os trabalhos selecionados 
são exibidos na Mostra de Robótica, sempre no fim do 
semestre.

Eles não veem, eles ouvem. No projeto desenvolvido 
em Itanhaém, estudantes gravam livros para colegas 
com deficiência visual.  Até que os audiolivros sejam 
concluídos, os alunos são responsáveis por todas as 
etapas: desde a elaboração da história, produção textual 
até o trabalho de sonoplastia e efeitos especiais (som 
de trovão e porta batendo).

Um conjunto de ferramentas didáticas que conecta 
professores e alunos faz  parte da Rede Municipal de 
Ensino. As inovações pedagógicas vêm por meio de 
uma parceria entre Prefeitura de Itanhaém e a plata-
forma Google for Education, elaborada especialmente 
para estimular a criatividade dentro e fora do espaço 
escolar. O investimento torna o Município pioneiro na 
Baixada Santista ao selar com o Google o compromisso 
de investir em um novo modelo de ensino.

A TECNOLOGIA É 
UMA ALIADA NA 
SALA DE AULA

Tecnologias que reforçam ações pedagógicas e inovam o modelo de ensino 
fazem parte dos investimentos da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
por meio do projeto Aprendizado do Futuro. Um exemplo é a parceria com a 
plataforma Google for Education, que tornou realidade uso de recursos tec-
nológicos no dia a dia das salas de aulas das escolas de Itanhaém.
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AGENTES SOCIAS COMBATEM 
A EVASÃO ESCOLAR

PROGRAMA

O Programa Social Escolar é realizado pela Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e trabalha com diversas 
ações para a permanência do estudante na escola e o combate aos 
casos de desistência e evasão, aproximando escolas e famílias no 
acompanhamento da vida escolar do aluno.

Pioneiro na região, o Programa é desenvolvido em parceria 

das secretarias de Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social, 
Conselho Tutelar e Ministério Público. As ações realizadas pelos 
agentes sociais colaboram com a nota do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB), principal indicador para medir a qua-
lidade do ciclo básico do ensino brasileiro, por causa da prevenção 
à evasão escolar.
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Saltos de 100% nos níveis de aprendizado em matemática e português. Re-
sultado do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) acima da média 
nacional. A utilização de plataformas digitais como ferramentas de aprendizado. 
Agentes sociais que trabalham intensamente para reduzir a evasão escolar. Esses 
são algumas ações e resultados dos dados do Programa Aprendizado do Futuro, 
que levaram o município a receber o Prêmio InovaCidade 2019. 

A honraria foi entregue ao prefeito Marco Aurélio Gomes durante a 7ª edição do 
Smart City Business Brazil Congress & Expo, no final do primeiro semestre deste 
ano. “Esse prêmio representa o reconhecimento e a consolidação de uma política 
pública educacional que deu certo. Hoje a nossa cidade tem índices na Educação 
acima da média nacional. Vamos continuar trabalhando para manter e ampliar a 
qualidade de ensino que oferecemos aos nossos alunos”, comemorou o prefeito.

PRÊMIO DESTACA A 
INOVAÇÃO NA EDUCAÇÃO

CIDADE INTELIGENTE
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A INCLUSÃO É PRIORIDADE 
NA REDE MUNICIPAL

CIDADANIA

Com o principal objetivo de fazer com 
que todos os alunos com deficiência 
sejam incluídos na educação da Rede 
Municipal de Ensino, a Prefeitura de Ita-
nhaém trabalha e investe em adequação e 
adaptação: espaços físicos, profissionais 
capacitados e uma equipe multidiscipli-

nar fazem parte da realidade de todos os 
estudantes. 

Atualmente, a educação especial des-
taca-se desde a identificação das necessi-
dades até o encaminhamento aos projetos 
específicos, com finalização no Ensino 
Fundamental. 

437 alunos 
atendidos, 
em 15 escolas do 
Município
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EQUOTERAPIA
Um projeto de grande destaque do Município e desenvolvido em parceria com as secretarias 
de Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social e Educação, Cultura e Esportes. No local, 
são atendidas 32 crianças com deficiência anualmente. As aulas ocorrem semanalmente 
e duram cerca de 30 minutos. O projeto conta com uma equipe multidisciplinar composta 
por fisioterapeuta, educadora física, psicóloga e fonoaudióloga.

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 
A principal função do AEE é ajudar a identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos. 
Para isso, as salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) são distribuídas 
estrategicamente pelo Município, garantindo que alunos de todos os bairros sejam 
atendidos com a mesma eficácia, segurança e atenção.

PROGRAMA PARADESPORTO
Cerca de 120 crianças são atendidas pelo programa que envolve diversas atividades 

esportivas em seis núcleos vinculados ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
de Itanhaém. As atividades acontecem no Centro Municipal Tecnológico de Educação, 
Cultura e Esportes (CMTECE) e em cinco escolas municipais: Noêmia Salles Padovan, no 
Guapiranga; Leonor Mendes de Barros, no Jardim Mosteiro; Luiz Gonzaga Silva Fonseca, no 
Nova Itanhaém; Ignêz Martins, no Parque Jequitibá; e Filomena Dias Apelian, no Bopiranga.

PROJETO LUGAR AO SOL
Os alunos participam com atividades educativas, esportivas, culturais e de lazer, 

durante o contraturno escolar. O principal objetivo é despertar as habilidades e po-
tencialidades dos alunos deficientes matriculados em escolas municipais do Ensino 
Fundamental, ou seja, crianças entre 6 e 14 anos.



10 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

10 A 15 DE OUTUBRO DE 2019 | ANO 16 | Nº 569

PROJETOS INOVADORES AJUDAM NO
APRENDIZADO DOS ALUNOS

CRIATIVIDADE

Além das 
disciplinas 
e atividades 
tradicionais, 
várias escolas 
do Município 
colocam em 
prática projetos 
inovadores 
que ajudam no 
aprendizado 
dos alunos com 
brincadeiras, 
competições e 
ações especiais. 
É a criatividade e 
comprometimento 
dos nossos 
profissionais 
a serviço da 
da Educação.  
Conheça alguns:
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JOGOS MATEMÁTICOS
A Escola Municipal Eugênia Pitta Rangel Veloso usou o lúdico para 

provar que aprender matemática não é um bicho de sete cabeças e não 
há motivo para ter medo dessa disciplina.

Atividades que fazem parte de brincadeiras da infância como batalha 
naval, xadrez, forca foram transformados pelos próprios estudantes em 
ferramentas de aprendizado e expostos na Feira de Jogos Matemáticos 
da unidade de ensino, que teve até um projeto de Mini Golfe.

A Feira é uma forma criativa que a professa Rafaella Teixeira dos 
Santos encontrou para despertar o interesse dos alunos pela disciplina, 
que permitiu aos estudantes aprenderem o conteúdo da aula de forma 
interativa e divertida.

PARQUE SONORO
Usando a criatividade e materiais simples 

do cotidiano como garrafas PETs com grãos 
de milho, casca de coco, panelas, ralos de 
alumínio, ventilador, a Escola Municipal Lilian 
Aparecida Borges Prado criou um Parque So-
noro cheio de possibilidades paras as crianças 
aprenderem brincando.

Durante os intervalos as crianças interagem 
com os objetos e usam a imaginação para 
transformá-los em instrumentos musicais, 
vivendo uma experiência quase que mágica. 
O ambiente desperta em cada aluno o desejo 
de descobrir e de criar novos sons, ritmos e 
melodias, fazendo com que todos entrem em 
contato com o universo sonoro de forma lúdica.

PROJETO TUDO 
SE TRANSFORMA

O  projeto ‘Tudo se Transforma no Centro 
de Educação Ambiental’ é  desenvolvido com 
os estudantes da Escola Municipal Ignez 
Martins. Uma das características da ação é 
mostrar aos estudantes os efeitos do excesso 
de lixo no planeta terra e como a reciclagem 
pode contribuir para diminuir os impactos 
causados ao meio ambiente.

O excesso de descarte incorreto de lixo é 
uma das questões preocupantes em relação 
ao bem-estar do ecossistema. Esses resíduos, 
quando não são devidamente descartados, 
levam poluição a rios, mares, matas e até am-
bientes urbanos, responsáveis por enchentes 
e perigo iminente à saúde pública.

‘QUEM SE DEDICA 
SEMPRE ALCANÇA’ 
O projeto incentiva a leitura entre os alunos dos 6º 
anos da Escola Municipal Harry Forssell. Ele é uma 
disputa entre os estudantes e quem ler o maior 
número livros ganha. 

Porém, para acumular pontos é necessário mais 
do que apenas devorar títulos, é preciso escrever 
resumos, participar de entrevistas sobre o livro e 
ajudar os colegas na sala de aula. A complexidade 
do assunto e o número de páginas também contam.

Também Harry Forssel existe um outro projeto 
semelhante: o ‘Rumo às Estrelas’, onde os alunos 
aprendem lendo gibis. 
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MANUTENÇÃO E REFORMAS 
CONSTANTES NAS ESCOLAS DA CIDADE

OBRAS

A Prefeitura mantém 
um programa constante de 
reformas nas escolas do 
Município. São reparos que 
garantem o bom funcio-
namento das unidades e a 
manutenção dos prédios. 
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NOVA ESCOLA DO GAIVOTA
MAIS EDUCAÇÃO

Em breve a cidade ganhará uma nova escola moderna, 
equipada e com estrutura de modelo. A nova unidade terá 
quadras esportivas, ginásio, campo de futebol, salas amplas 
e climatizadas. 
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PROJETO REFORÇA OS VALORES 
SOCIAIS NAS ESCOLAS

TEIA DE APRENDIZADO

Uma iniciativa que reúne 
competências socioemocio-
nais, habilidades sociais e 
a proximidade entre família 
e escola, tem, sobretudo, o 
desejo de transformar o am-
biente escolar em um centro 
promotor da paz e cultura 
dos bons costumes. Este é 
um resumo do projeto ‘Teia 
de Valores’, desenvolvido pelo 
setor psicodiagnóstico da Se-
cretaria de Educação, Cultura 
e Esportes a fim de criar um 
espaço de aprendizagem que 
reflete junto com os alunos, os 
valores sociais, as relações hu-
manas e o papel que a escola 
desempenha na comunidade.

Desenvolvido na Rede Mu-
nicipal de Ensino, com foco nas 
turmas do Ensino Fundamen-
tal (do 6º ao 9º ano), o projeto 
acontece semanalmente nas 
unidades escolares e ativida-
des externas que orientam os 
alunos sobre assuntos como: 
violência na escola; o uso de 
drogas; sexualidade e respeito 
às diferenças, com o intuito de 
estimular o autoconhecimento 
e resgatar valores sociais.
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MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE: 
ESTROGONOFE NO CARDÁPIO É APROVADO PELOS ALUNOS

ALIMENTAÇÃO

A Prefeitura reali-
zou uma pesquisa com 
os alunos e descobriu 
que o estrogonofe era 
o prato predileto para 
ser servido na me-
renda escolar. Após 
adaptações na receita 
e alguns estudos, o 
alimento passou a ser 
servido nas escolas em 
caráter experimental. 
Ele foi aprovado pelos 
estudantes e agora já 
está oficialmente na 
merenda escolar da 
Rede Municipal de Ita-
nhaém.
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NOVO PRÉDIO DA CRECHE 
SÃO JOSÉ JÁ FUNCIONA NO CENTRO 

MAIS ESTRUTURA

Um prédio todo adap-
tado, com salas amplas, 
arejadas e um grande 
espaço para atividades de 
lazer. Essas são algumas 
das características da 
nova Creche Municipal 
São José II, Avenida Con-
dessa de Vimieiros, 567, 
no Centro.

A unidade funciona 
em uma área com cerca 
de 500 metros quadrados 
e substituirá o espaço an-
terior, que funcionava no 
Jardim Anchieta. Inicial-
mente, a creche abriga os 
55 alunos já matriculados 
no período integral, mas 
terá o número de aten-
dimento ampliado para 
cerca de 120 crianças, a 
partir do próximo ano.

A nova creche tem 
seis salas, além de sala de 
TV, refeitório, espaço para 
brinquedos e uma grande 
área externa. 
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LEIS

LEI Nº 4.351, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019
“Proíbe o uso, o fornecimento e a venda de substância constituída de vidro moído e cola, 
denominada cerol, de linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio, 
denominada linha chilena e de quaisquer outros materiais e artefatos cortantes aplicados 
em papagaios de papel, pipas ou congêneres, no município de Itanhaém.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica proibido o uso, o fornecimento e a venda de substância constituída de vidro 
moído e cola, denominada cerol, de linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de 
alumínio, denominada linha chilena, e de quaisquer outros materiais e artefatos cortantes 
aplicados em papagaios de papel, pipas ou congêneres no Município de Itanhaém.
Parágrafo único - VETADO
Art. 2º - O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades:
I - no caso de usuário, à multa no valor de 1.000 UFs (mil Unidades Fiscais do Município) 
na primeira autuação, dobrados no caso de reincidência;
II - no caso de depositário e vendedor pessoa física, à multa no valor de 2.000 UFs (duas mil 
Unidades Fiscais do Município) na primeira autuação, dobrados no caso de reincidência;
III - no caso de depositário e vendedor pessoa jurídica:
a) multa no valor de 3.000 UFs (três mil Unidades Fiscais do Município) na primeira 
autuação, dobrados no caso de reincidência;
b) na reincidência poderá haver o cancelamento do alvará de funcionamento do 
estabelecimento comercial.
§ 1º - VETADO
§ 2º - O auto de infração será protestado, caso o infrator, no prazo estabelecido, não efetue 
o pagamento da multa aplicada ou não comprove que o efetuou.
§ 3º - Aquele que fornecer os produtos tipificados no caput do art. 1º, ainda que de forma 
gratuita, incorrerá nas penalidades elencadas nos incisos I, II e III, do presente artigo.
§ 4º - VETADO
§ 5º - Os pais e/ou responsáveis legais responderão civilmente pelos ilícitos praticados 
por seus filhos menores ou representados legais, nos termos do disposto no art. 932 da 
Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.
§ 6º - Os valores das multas mencionados nos incisos I, II e III, serão corrigidos até a data 
do seu pagamento.
Art. 3º - Esta Lei não exime o autuado da responsabilidade civil e penal.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as Leis nºs 2.332, de 7 de novembro de 1997 e 3.389, de 14 de 
dezembro de 2007.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 9 de outubro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 16.921/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Peterson Gonzaga Dias.
Departamento Administrativo, em 9 de outubro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.352, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019
“Dispõe sobre o funcionamento das Feiras de Arte, Artesanato e Gastronomia no Município 
de Itanhaém.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS FEIRAS DE ARTE, ARTESANATO E GASTRONOMIA
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o funcionamento das Feiras de Arte, Artesanato e 
Gastronomia, assim considerados os equipamentos administrados pela Municipalidade, 
por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, destinados a promover, apoiar 
e divulgar a atividade artesanal na cidade de Itanhaém, facilitando a comercialização 
dos produtos artesanais e contribuindo para o desenvolvimento local de modo 
economicamente viável, socialmente justo e ambientalmente responsável.
Art. 2º - As Feiras de Arte, Artesanato e Gastronomia serão instaladas em locais abertos 
ao público, em áreas de propriedade municipal ou logradouros públicos adequados a 
essa finalidade, dotados de boxes individuais destinados à exposição e comercialização 
dos produtos.
Art. 3º - As Feiras de Arte, Artesanato e Gastronomia serão compostas dos seguintes 
grupos de atividades:
I - artes plásticas, compreendendo:

a) batique;
b) desenho;
e) entalhe;
d) escultura;
e) gravura;
f) mosaico (painéis);
g) pintura;
h) tecelagem (painéis);
II - artesanato, compreendendo as atividades constantes do rol de técnicas artesanais 
estabelecidas pelo Anexo II da Portaria nº 1.007 - SEI, de 11 de junho de 2018, do Secretário 
Especial da Micro e Pequena Empresa do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços, que institui o Programa do Artesanato Brasileiro, cria a Comissão Nacional de 
Artesanato e dispõe sobre a base conceitual do artesanato brasileiro;
III - alimentação, compreendendo comidas típicas.
CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 4º - As Feiras de Arte, Artesanato e Gastronomia poderão funcionar diariamente, 
das 8h as 24h, sendo obrigatório o funcionamento de quinta à domingo, das 18h às 22h.
§ 1º - O permissionário deverá cumprir, rigorosamente, o horário estabelecido para início 
e encerramento das atividades diárias da feira, a fim de evitar perturbação ao sossego 
público.
§ 2º - O descumprimento dos horários estabelecidos no “caput” deste artigo acarretará a 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta lei, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades cabíveis.
Art. 5º - A exposição e comercialização de produtos nas feiras de arte, artesanato e 
gastronomia somente poderá ser feita dentro dos limites de cada box, não sendo permitida, 
em qualquer hipótese, a ocupação da área externa para exposição ou armazenamento de 
qualquer produto ou ainda para a colocação de bancadas, cavaletes, toldos, placas de 
publicidade, mesas e cadeiras para uso público ou qualquer outra finalidade.
Parágrafo único - O permissionário só poderá comercializar em seu box produtos para os 
quais tenha sido credenciado. 
Art. 6º - Aos permissionários credenciados para a comercialização de alimentos somente 
será permitida a comercialização de doces, salgados, lanches e bebidas, vedada a 
comercialização de qualquer espécie de bebida em vasilhame de vidro.
Parágrafo único - Os permissionários de que trata este artigo deverão seguir rigorosamente 
as exigências de ordem higiênico-sanitárias previstas na legislação vigente, bem como 
os procedimentos de Boas Práticas para Serviços de Alimentação estabelecidos pela 
Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.
CAPÍTULO III
DA OUTORGA DA PERMISSÃO DE USO E DA LICENÇA DE EXPOSITOR
Art. 7º - A ocupação dos boxes destinados à exposição e comercialização de produtos 
nas feiras de arte, artesanato e gastronomia será deferida na forma de permissão de 
uso, outorgada em caráter pessoal e intransferível, a título precário, oneroso e por prazo 
determinado, mediante sorteio entre os interessados que satisfaçam os requisitos 
previstos nesta lei, precedido de regular processo de seleção, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da publicidade.
Art. 8º - Poderão participar do processo de seleção a que se refere o art. 7º desta lei, apenas 
pessoas físicas maiores de idade ou emancipadas na forma da lei, vedada a participação 
de pessoas jurídicas de qualquer natureza, exceto o microempreendedor individual 
instituído nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com alterações posteriores, que atendam, ainda, os seguintes requisitos:
I - seja residente no Município de Itanhaém;
II - não seja titular, nem cônjuge ou companheiro de titular de permissão de uso de outro 
box para exposição e comercialização de produtos em qualquer feira de arte, artesanato 
e gastronomia em funcionamento no Município de Itanhaém; 
III - esteja devidamente cadastrada na Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas 
Comunidades – SUTACO, com carteira dentro do prazo de validade, quando se tratar de 
artesão.
Art. 9º - Ao final do processo de seleção, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico fará 
publicar no Boletim Oficial do Município os nomes dos selecionados, convocando-os para, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação, fornecer ao referido 
órgão todas as informações e documentos necessários à formalização da permissão de 
uso e à sua inscrição no Cadastro Mobiliário.
§ 1º - O não cumprimento do prazo estabelecido no “caput” deste artigo, acarretará a 
desistência do interessado.  
§ 2º - A permissão de uso terá prazo de validade de 5 (cinco) anos, podendo ser revogada 
a qualquer tempo, sem que assista ao permissionário direito de retenção ou indenização 
de qualquer natureza, observadas as disposições desta lei.
§ 3º - Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas usuais, deverá constar:
I - as obrigações e vedações impostas ao permissionário;
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II - o prazo de vigência da permissão de uso;
III - as motivações e condições para a revogação da permissão de uso.
Art. 10 - No caso de revogação da permissão de uso e de desistência ou falecimento do 
permissionário, o box vago será colocado em disponibilidade pela Administração, para 
ocupação, na conformidade do disposto no art. 7º desta lei.
Art. 11 - Formalizadas a permissão de uso e a inscrição cadastral, será expedida a licença 
de funcionamento do expositor, indispensável para o início da atividade, da qual constará 
o número de sua inscrição, nome, data do início da atividade, especificação do produto 
para cuja comercialização foi credenciado e a identificação da feira em que irá participar.
Art. 12 - Enquanto vigente a permissão de uso, o permissionário deverá solicitar, 
anualmente, a renovação de sua licença de funcionamento, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:
I - cópia da cédula de identidade (RG) ou outro documento de identificação oficial com 
foto, acompanhado do original;
II - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
III - comprovante de residência atualizado em nome do permissionário ou de pessoa da 
família, desde que comprovado o parentesco;
IV - Atestado de Saúde Ocupacional para manipulação de alimentos, dentro do prazo de 
validade, para comercialização de alimentos;
V - certificado de realização de curso de boas práticas de manipulação de alimentos, para 
a comercialização de alimentos.
Parágrafo único - Quando o permissionário for microempreendedor individual, além 
dos documentos relacionados nos incisos I a V do “caput” deste artigo, deverá também 
apresentar o certificado de condição de microempreendedor individual emitido pela 
Receita Federal do Brasil e o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ.
CAPÍTULO IV
DO PREÇO PÚBLICO
Art. 13 - O preço público devido pela ocupação de box nas feiras de arte, artesanato e 
gastronomia no Município será anual, calculado com base na área ocupada pelo box, em 
metros quadrados.
Parágrafo único - O valor do metro quadrado de que trata o “caput” deste artigo será 
estabelecido por decreto. 
Art. 14 - O preço público anual será cobrado em até 12 (doze) parcelas mensais.
Parágrafo único - Nos casos de início ou de cessação da atividade, com a consequente 
baixa da inscrição, o preço público será calculado na proporção de 1/12 (um doze avos) do 
total, por mês ou fração de mês em que vigorar a permissão de uso. 
CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR
Art. 15 - Constituem obrigações do expositor:
I - expor e comercializar apenas produtos para os quais tenha sido credenciado;
II - observar, rigorosamente, o horário de funcionamento da feira;
III - utilizar apenas o espaço interior do box para a exposição e comercialização de seus 
produtos;
IV - portar, obrigatoriamente, durante o horário de funcionamento da feira, a respectiva 
licença de funcionamento, para exibi-la, sempre que solicitado, à fiscalização municipal;
V - exercer pessoalmente sua atividade, exceto no caso de doença comprovada, quando 
poderá ser substituído por auxiliar indicado;
VI - manter limpa a área ocupada pelo box, bem como o seu entorno;
VII - comunicar imediatamente à Secretaria de Desenvolvimento Econômico qualquer 
alteração em seus dados cadastrais, bem como o extravio de documentos referentes à sua 
atividade e requerer a emissão de 2ª (segunda) via, apresentando, sempre que solicitado 
pela fiscalização, o protocolo do pedido até que a referida via seja emitida;
VIII - agir com compostura, discrição e urbanidade no trato com o público e com os 
demais expositores; 
IX - observar, quando da comercialização de alimentos, as normas higiênico-sanitárias 
previstas na legislação vigente;
X - efetuar, nos prazos estabelecidos, a renovação de sua licença junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico;
XI - efetuar, nas respectivas datas de vencimento, o pagamento do preço público e das 
taxas devidas à Municipalidade em razão do exercício da atividade;
XII - facilitar, por todos os meios, a atividade da fiscalização municipal;
XIII - reparar quaisquer danos ocasionados à estrutura do box em que estiver operando, 
mesmo os provenientes do uso.
CAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES
Art. 16 - É vedado ao expositor:
I - ceder, emprestar ou transferir, a qualquer título, o box a ele destinado para expor e 
comercializar seus produtos;
II - expor e comercializar produtos para os quais não tenha sido previamente credenciado;
III - comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência duvidosa ou 
ilícita, sob pena de sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis;

IV - expor ou comercializar, por qualquer meio, material pornográfico;
V - expor e comercializar aparelhos eletrodomésticos ou eletroeletrônicos;
VI - expor e comercializar materiais explosivos, como fogos de artifício ou similares;
VII - expor ou comercializar qualquer espécie de bebida em vasilhame de vidro, bem como 
bebidas alcoólicas, destiladas ou fermentadas;
VIII - expor ou comercializar seus produtos fora dos limites do respectivo box;
IX - mudar de ramo de atividade;
X - realizar qualquer alteração ou modificação nas disposições e estrutura do box a ele 
destinado para expor e comercializar seus produtos;
XI - danificar o piso do logradouro público ou outro espaço onde a feira de realiza;
XII - utilizar postes, grades, bancos, escadas, canteiros ou árvores existentes na área 
de funcionamento da feira para afixação de mostruários ou qualquer outra finalidade;
XIII - utilizar aparelhos sonoros durante o horário de funcionamento da feira;
XIV - a utilização clandestina de serviços de fornecimento de energia elétrica e 
abastecimento de água;
XV - o uso de gás liquefeito de petróleo (GLP) para o preparo de alimentos;
XVI - deixar de atender as convocações da Administração Municipal;
XVII - impedir a execução de ações fiscalizadoras;
XVIII - recusar-se a exibir documentos de porte obrigatório.
CAPÍTULO VII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 17 - Sem prejuízo das demais penalidades cabíveis e aplicáveis à espécie, o 
descumprimento das disposições desta lei sujeitará o expositor às seguintes sanções 
administrativas, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão da atividade;
IV - revogação da permissão de uso e cassação da licença.
§ 1º - Na aplicação das penalidades de que trata este artigo, serão levadas em consideração, 
como circunstâncias atenuantes ou agravantes:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - os antecedentes do infrator.
§ 2º - A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira infração de 
menor gravidade, devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar-se prazo 
para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.
§ 3º - A penalidade de multa, consistente no pagamento de valor correspondente a 200 
(duzentas) Unidades Ficais do Município – UF, será aplicada às infrações de maior gravidade 
ou, sempre que o infrator:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las no prazo 
assinalado;
II - opuser embaraço à fiscalização.
§ 4º - A penalidade de suspensão da atividade será aplicada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) e 
máximo de 30 (trinta) dias, a critério da Administração, no caso de reincidência de infração 
grave cujas circunstâncias não justifiquem a imposição da penalidade de revogação da 
permissão de uso e cassação da matrícula.
§ 5º - A penalidade de revogação da permissão de uso e cassação da matrícula poderá ser 
aplicada quando ficar comprovado:
I - a locação, cessão, empréstimo, arrendamento total ou parcial ou transferência a 
terceiros do box permissionado;
II - a falta de pagamento do preço de ocupação do box do exercício;
III - a prática, pelo permissionário, de: 
a) atos de indisciplina, turbulentos, atentatórios à boa ordem e à moral;
b) ato configurativo de ilícito penal;
c) reincidência de infrações punidas com a penalidade de suspensão da atividade;
d) desacato às normas administrativas.
§ 6º - Todo produto que esteja em desacordo com as exigências contidas nesta lei será 
apreendido e sua destinação obedecerá ao disposto na Seção II do Capítulo III do Título V 
da Lei Complementar Municipal nº 25, de 14 de dezembro de 1998.
§ 7º - As penalidades previstas nos incisos I a IV do “caput” deste artigo serão aplicadas 
da seguinte forma:
I - pelo agente de fiscalização, quando se tratar das penalidades de advertência e de multa;
II - pelo Diretor do Departamento de Comércio e Indústria, quando se tratar de suspensão 
da atividade; e
III - pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico, quando se tratar de revogação da 
permissão de uso e cassação da matrícula.
CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS
Art. 18 - Da aplicação das penalidades previstas nesta lei caberá recurso à autoridade 
imediatamente superior no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da notificação da 
penalidade, ouvida a autoridade recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão.
Parágrafo único - O recurso será processado com efeito suspensivo.
Art. 19 - O recurso, instruído com todos os elementos necessários ao seu exame, deverá 

ser dirigido:
I - ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, quando se tratar de aplicação das 
penalidades de advertência e multa;
II - ao Prefeito, quando se tratar das demais.
§ 1º - O recurso deverá ser protocolizado no Departamento de Comércio e Indústria da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e será decidido no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de sua interposição.
§ 2º - O recurso poderá ser apresentado por advogado ou procurador legalmente constituído, 
devendo, para tanto, ser instruído com o respectivo instrumento de procuração.
§ 3º - A decisão do recurso encerra a instância administrativa.
Art. 20 - O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo.
CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DA FEIRA
Art. 21 - A Prefeitura instituirá, para cada Feira de Arte, Artesanato e Gastronomia, o 
Conselho da Feira, com competência para:
I - representar os expositores junto ao Poder Público Municipal;
II - propor medidas que objetivem a promoção e divulgação das Feiras de Arte, Artesanato 
e Gastronomia;
III - encaminhar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico sugestões, propostas e 
reclamações relativas ao funcionamento da feira.
Parágrafo único - Todas as questões relacionadas a interesses comuns de cada feira 
deverão ser discutidas no âmbito do respectivo Conselho da Feira.
Art. 22 - O Conselho da Feira terá composição paritária entre representantes dos 
expositores, eleitos por seus pares, e do Poder Público Municipal, conforme estabelecido 
em decreto.
Parágrafo único - As funções dos membros do Conselho da Feira não serão remuneradas, 
sendo seu desempenho considerado como de serviço público relevante.
Art. 23 - A primeira eleição dos representantes dos expositores para o Conselho de cada 
Feira será organizada por comissão integrada por membros indicados pelo Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, podendo todo o processo eleitoral ser acompanhado por 
quaisquer interessados da sociedade civil. 
CAPÍTULO X
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 24 - À Secretaria de Desenvolvimento Econômico, além de outras atribuições previstas 
nesta lei, compete ainda:
I - propor a criação, oficialização e extinção de feiras de arte, artesanato e gastronomia, 
bem como a sua localização, quantidade de vagas existentes, remanejamento, alteração 
de dias e horários de funcionamento e suspensão de atividades, atendendo ao interesse 
público e às exigências higiênico-sanitárias e urbanísticas em geral;
II - ordenar a ocupação dos boxes de forma setorizada, de acordo com o grupo de atividade, 
promovendo a realização de sorteio entre os expositores credenciados para cada feira, para 
designação do box a ser ocupado por cada um;
III - promover a realização de regular processo de seleção para o preenchimento de vagas 
existentes nas feiras de arte, artesanato e gastronomia;
IV - expedir a licença de expositor;
V - manter atualizadas as informações cadastrais relativas aos expositores de todas as 
feiras de arte, artesanato e gastronomia em funcionamento no Município de Itanhaém;
VI - promover a realização de cursos, palestras e outras atividades de qualificação e 
aperfeiçoamento do expositor, relacionados com a arte, o artesanato, bem como ao 
comércio de alimentos e à legislação sanitária;
VII - fiscalizar o cumprimento das disposições desta lei e das demais normas legais relativas 
às feiras de arte, artesanato e gastronomia;
VIII - notificar, autuar e aplicar ao expositor infrator as penalidades previstas no art. 17 
desta lei;
IX - apreender produtos e mercadorias encontradas na área de localização das feiras de 
arte, artesanato e gastronomia, quando em desacordo com as normas aplicáveis à matéria, 
dando-lhes a devida destinação, nos termos da legislação em vigor.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25 - As feiras de arte, artesanato e gastronomia serão criadas e oficializadas por 
ato do Prefeito, do qual deverá constar, obrigatoriamente, o local de funcionamento e a 
quantidade de vagas disponibilizadas para cada grupo de atividade.
Art. 26 - Não será concedida permissão de uso para exposição e comercialização de 
produtos nas feiras de arte, artesanato e gastronomia localizadas no Município, a quem 
já seja titular ou cônjuge ou companheiro de titular de permissão de uso em qualquer 
outra feira.
Art. 27 - O expositor responderá por todos os prejuízos causados ao Poder Público ou a 
terceiros, em decorrência do exercício da atividade.
Art. 28 - As autorizações para exposição e comercialização de produtos em feiras de arte, 
artesanato e gastronomia, concedidas anteriormente à vigência desta lei, cuja outorga 
não tenha sido precedida de regular processo de seleção, continuarão válidas até 31 de 
março de 2023.
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Parágrafo único - Ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo, os boxes 
deverão ser desocupados e restituídos à Administração Municipal, a fim de que seja 
providenciada a realização de processo de seleção para preenchimento das vagas, na 
conformidade do disposto no art. 7º desta lei.
Art. 29 - Em qualquer circunstância, a designação do box a ser ocupado pelo expositor será 
definida por sorteio, respeitado o ordenamento e a setorização dos boxes.
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 31 - Ficam revogadas as Leis nº 1.975, de 26 de julho de 1993 e nº 2.260, de 18 de 
dezembro de 1996.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de outubro de 2019. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 9657/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo
Departamento Administrativo, em 10 de outubro de 2019.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.353, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
“Altera o artigo 2º da Lei nº 4.252, de 28 de junho de 2018, que dispõe sobre ruídos urbanos 
e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 4.252, de 28 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º - Para os efeitos desta lei, consideram-se prejudiciais ao sossego público os ruídos 
que excedam os níveis máximos em que serão admitidos, nos horários e nas diferentes 
zonas de uso, a seguir estabelecidos:
I - no período das 7h às 22h:
a) 50 (cinquenta) decibéis em zona de uso estritamente residencial – Z.1;
b) 55 (cinquenta e cinco) decibéis em zona de uso predominantemente residencial – Z.2;
c) 60 (sessenta) decibéis em zona de uso misto – Z.3;
d) 65 (sessenta e cinco) decibéis em zona de uso predominantemente comercial – Z.4 e 
em corredores comerciais;
e) 70 (setenta) decibéis em zona de uso estritamente industrial – Z. 5;
II - no período das 22h às 7h:
a) 45 (quarenta e cinco) decibéis em zona de uso estritamente residencial – Z.1;
b) 50 (cinquenta) decibéis em zona de uso predominantemente residencial – Z.2;
c) 55 (cinquenta e cinco) decibéis em zona de uso misto – Z.3;
d) 60 (sessenta) decibéis em zona de uso predominantemente comercial – Z.4 e em 
corredores comerciais;
e) 65 (sessenta e cinco) decibéis em zona de uso estritamente residencial –Z.5.” (NR)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de outubro de 2019. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 18.401/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Silvio César de Oliveira.
Departamento Administrativo, em 14 de outubro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 3.777, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dá 
outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), autorizado pela Lei nº 4.291, de 6 de dezembro de 
2018, para reforço das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002 Administração da Câmara 
04          3.1.90.03 Pensões R$     5.000,00
08          3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intraorçamentária R$  15.000,00
11          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$  60.000,00
  TOTAL..............................................................R$  80.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do 
disposto no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com 
recursos provenientes da anulação, em igual valor, das seguintes dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002 Administração da Câmara
03          3.1.90.01 Aposentadorias, Res. Remunerada R$   40.000,00
06          3.1.91.13 Obrigações Patronais R$   40.000,00
  TOTAL..............................................................R$    80.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 8 de outubro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 8 de outubro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.779, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019
“Revoga, em todos os seus termos, o Decreto nº 3.023, de 10 de julho de 2012, que outorgou 
permissão de uso de bem público municipal ao Sr. Ernesto de Rocco.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 3.023, de 10 de julho de 
2012, que outorgou permissão de uso de bem público municipal ao Sr. Ernesto de Rocco.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 9 de outubro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 14.817/2019. 
Departamento Administrativo, em 9 de outubro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 68/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 04/11/2019 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado 
na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
03/12/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: RECEPCIONISTA
NOME                                                                                          CLASSIFICAÇÃO                              
VALMIR ATIENSA REINA 100
JOYCE CARNEIRO DE BARROS SANTOS 101
HELENA ANDRADE COLETI 102

Itanhaém, 14 de Outubro do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 40/2019
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo do Edital, do Edital nº. 01/2019, na função de Professor de Educação 
Básica III – Disciplina Inglês, a comparecerem dia 17/10/2019 (quinta-feira) para atribuição 
de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:
FUNÇÃO Nº VAGAS CANDIDATOS
Professor de Educação 
Básica III – Inglês 

01  
candidatos aprovados do número 23 ao 33. 

considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária. 
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 18/10/2019 e 21/10/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 14 de outubro de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 

EDITAL DE EXUMAÇÃO
Faço público que, nos termos do artigo oito da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
BALNEARIA DE ITANHAÉM, Lei nº3.038 de 13 de abril de 2014, após o prazo de vencimento 
serão exumados e recolhidos ao ossuário geral dos restos mortais, sepultados em sistema 
gaveta.
CEMITÉRIO DO CENTRO
Nº Ordem  Falecido  Dt_Falecimento  Vencimento
11431  Aracyaba Araújo Siqueira  03/11/2014  03/11/2019
11432  Ida Alves  06/11/2014  06/11/2019
11433  Dilza Alves de Matos Oliveira  06/11/2014  06/11/2019
11434  Nelson Beletatti  06/11/2014  06/11/2019
11435  Antonio Cândido Pereira  06/11/2014  06/11/2019
11436  Jesus Walderez de Oliveira Duarte  07/11/2014  07/11/2019
11438  Antonio Rosa dos Santos  15/11/2014  15/11/2019
11439  Paulo de Freitas Dias  16/11/2014  16/11/2019
11440  Rosa Alves da Cruz  17/11/2014  17/11/2019
11442  Manoel Pinheiro Neto  22/11/2014  23/11/2019
11443  Sergio Furlan  23/11/2014  23/11/2019
11444  Odair Martins  22/11/2014  22/11/2019
11445 Deliri Evangelista Lasmar  23/11/2014  23/11/2019
11447  Ivanildo Miranda da Silva  24/11/2014  24/11/2019
11448  Adalve Granja  25/11/2014  25/11/2019
11449  José Reinaldo Jacob  28/11/2014  28/11/2019
11450  Francisca Rodrigues de Souza  28/11/2014  28/11/2019
11451  Gabor Gyong ioshi  28/11/2014  28/11/2019
11452  Renato Roland de Freitas Arros  28/11/2014 28/11/2019
11453  Nilde Zanini Taufenback  29/11/2014  29/11/2019

CEMITÉRIO DO JARDIM CORONEL
Nome  Quadra Gaveta Nº Dt. Falecimento Dt. Vencimento
Sara de Campos Trigo  1  34  02/11/2014  02/11/2019
Emerson Alves Silva  31  111  04/11/2014  04/11/2019
Luzia Barbosa Peres  5  94  03/11/2014  03/11/2019
Neves Pereira da Silva  7  37  04/11/2014  04/11/2019
Ana Lucia Correia  25  134  05/11/2014  05/11/2019
José Fernandes dos Reis  25  94  11/11/2014  11/11/2019
Diego Navarro  30  146  13/11/2014  13/11/2019
Wilson Rodrigues Ferraz  31  151  14/11/2014  14/11/2019
Mario Ferreira  30  71  17/11/2014  17/11/2019
Maria Etelvina de Souza  31  144  16/11/2014  16/11/2019
Maria Aparecida Sampaio Vaz  31  155  22/11/2014  22/11/2019
Ana Lucia Correia  20  70  21/11/2014  21/11/2019
Sérgio A da Rocha  20  69  22/11/2014  22/11/2019
Benidio da Mata Ribeiro  31  143  25/11/2014  25/11/2019
Leonardo de Souza  25  60  26/11/2014  26/11/2019
Jurema Soares Perez  30  4  26/11/2014  26/11/2019
FABIANO DOS SANTOS GOMES 
Administrador do Cemitério Municipal
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